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Dissídio Coletivo 
no TRT/SC
 em busca

 do que é justo!
Para buscar aumento real de 

salário, redução da jornada 
de trabalho, participação 
nos lucros, entre outras,  
o SINTIMESC ingressou 

com Dissídio Coletivo de 
Trabalho contra os Sindicatos 

Patronais. 

P3

Pode ser
reivindicado
o adicional de
insalubridade,
mais o de
periculosidade?

Projeto que 
propõe

estabilidade
para “mãe 

adotante”segue 
tramitação!

Ministros 
do Supremo 
sem pressa 

alguma para 
decidir sobre a 

“desaposentação”

P3
P2 P4

EM 2015, O JUBILEU DE PRATA

DO SINDICATO! 25 ANOS DE LUTA!

Aguarde novidades!
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O “estrangeirismo” nosso de cada dia!
São poucas as pes-

soas que não o usam 
para se comunicar. O 
“estrangeirismo” é o 
uso de uma palavra, 
expressão de língua 
estrangeira que tenha 
ou não equivalentes.

A prática introduz pa-
lavras “novas” na língua 
nativa para se expressar.

O “estrangeirismo” 
pode ser confundido 
por gíria e consiste num 
vício de linguagem, re-
sultante - muitas vezes 
- da falta de vocabulário 
para se expressar. De-
nota, também, um tipo 
de colonialismo, no grau 
de influência que uma 
cultura tem sobre outra.

A  L e i 
8 . 2 1 3 / 1 9 9 
prevê a in-
c l u s ã o  d e 
deficientes 
nas empre-
sas e facilita 
a inserção 
no mercado 
de trabalho 
de pesso-
a s   c o m 
qual i f ica-
ção profis-
sional.

A dispensa do traba-
lhador só pode ocor-

r e r  a p ó s 
c o n t r a t a r 
subst i tuto 
de condição 
semelhante. 
A empre-

sa com 100 
ou mais fun-
cionários é 
obr igada a 
p r e e n c h e r 
cargos com 
beneficiários 
reabilitados ou 

portadores de deficiên-
cia, habilitados, na pro-
porção mostrada acima.

O Tribunal Superior 
do Trabalho - TST con-
firmou, a tendência na-
cional de garantir aos 
trabalhadores o rece-
bimento - cumulativa-
mente - dos adicionais 
de insalubridade e peri-
culosidade.

A legislação trabalhis-
ta não exclui um quanto 
ao direito do outro, pela 
simples lógica de que 
são dois institutos de 
proteção ao trabalho 
e tem o fato gerador 
distinto.

Se o empregado exer-
ce suas tarefas dentro 
daquelas condições, é 

devido receber o adi-
cional duplamente, não 
podendo - neste caso - 
alegar que a empresa faz 
o pagamento em dobro. 

Insalubridade diz res-
peito a “condições noci-
vas” à saúde do traba-
lhador, enquanto peri-
culosidade é a “situação 
de risco eminente”.

“Portanto, é devido o 
pagamento em dobro  
quando provada as con-
dições de trabalho nes-
tas situações”, explica 
o Dr. Mirivaldo Aquino 
de Campos, advogado, 
assessor Jurídico do 
SINTIMESC.

Adicional de insalubridade 
+ periculosidade! Pode?

LEI DA INCLUSÃO

Estímulo à 
portadores
para buscar
maior  
qualificação!

* Até 200 
empregados:2%
* De 201 a 500 empregados:3%

* De 501 a 1 mil empregados;4%
De 1.001 em 

diante:5%

Exemplos de “estrangeirismo” que muito 
usamos: “ok”; “brother”, “designer”; 
“fashion”; “deletar”; “jeans”; “link”; 
“cappuccino”; “vitrine”; “shampoo”; “show”; 
“hot dog”; “revèillon”; “muzarella”; “on-
line”; “shopping”; entre muitas outras.
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PERGUNTA:
A empresa pode des-

contar o Vale Trans-
porte do estagiário?

RESPOSTA:
Para a modalidade 

de estágio, não é obri-
gatória a concessão 

CAMPANHA SALARIAL

Para ter reconhecidas 
suas reivindicações, 
tais como aumento real 
de salário, redução da 
jornada de trabalho, 
participação nos lucros, 
entre outras,  o SINTI-
MESC ingressou com 
Dissídio Coletivo na 
Justiça do Trabalho de 
Santa Catarina contra 
os Sindicatos Patro-
nais.

Em reunião com os 
representantes dos pa-
trões, eles não ofere-
ceram nenhuma con-
traproposta satisfatória 
em relação à Pauta de 
Reivindicações aprova-

“ADOTANTE”

PL propõe
estabilidade 
no emprego!

de Auxílio Transporte. 
No entanto, cabe à 
empresa a decisão de 
descontar o valor, já 
que não está expressa 
na Lei.

Pela nossa experiên-
cia, a prática de mer-
cado é não descontar.

da pela Categoria e apre-
sentada pelo Sindicato.

Não é necessário ser 
matemático para saber 
que os salários dos tra-
balhadores estão cor-
roídos, com séria defa-
sagem. Essa realidade 
vem aprofundando o 
sofrimento da Catego-
ria, o desestímulo geral 
e a franca desvaloriza-
ção e o desrespeito pelo 
trabalho.

Com o Dissídio na 
TRT/SC espera-se que 
esta situação se resol-
va e que o trabalhador 
volte a ser valorizado e 
estimulado.

Um Projeto de 
Lei - PL, tramita na 
Câmara dos Depu-
tados, em Brasília, 
propondo que a 
“mãe adotante não 
poderá perder o 
emprego por dis-
pensa arbitrária ou 
sem justa causa 
nos cinco meses 
subsequentes à 
adoção ou à ob-
tenção da guarda 
judicial para fins 
de adoção.

Atualmente, a 
estabilidade é só 
para gestantes. O Ministério 

do Trabalho e 
Emprego anunciou 
que as empresas 
terão de usar um 
aplicativo chamado 
“Empregador Web”, 
disponível no Portal 
Mais Emprego, para 
fazer o pedido de 
seguro-desemprego 
e de comunicação 
de dispensa de seus 
funcionários.

O preenchimento 
do Requerimento de 
Seguro-Desemprego/
Comunicação 
de Dispensa, de 
forma individual ou 
coletiva é feito por 
arquivo de dados 
e serào aceitos até 
março/2015.

DIGITALIZADO
Seguro 
Desemprego 
mais ágil!

Sindicato entra com 
Dissídio Coletivo no TRT!
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DECIDE:

O refluxo esofagiano 
ou gástrico, que mais 
corretamente deve 
ser chamado de reflu-
xo gastroesofágico, 
consiste no retorno 
de conteúdo do estô-
mago para o esôfago.

O esôfago é um tubo 
muscular, revestido 
de mucosa, que liga 
a boca ao estômago.

No refluxo, retorna 
do estômago um ma-
terial ácido que não é 
apropriado ao esôfa-
go. Este ácido agride 
a mucosa do esôfago 

O julgamento que vai 
decidir se aposentados 
pelo INSS que perma-
necem no mercado de 
trabalho e contribuindo 
podem ou não pedir um 
novo cálculo do benefí-
cio foi mais uma vez sus-
penso pelo Supremo.

A Ministra Rosa We-
ber considerou neces-

e provoca a sua irrita-
ção ou ulceração, o que 
causa desconfortos, 
podendo chegar até a 
boca, provocando ardor, 
queimação, mal-estar 
e, em casos extremos, 
até a morte, se for as-
pirado para a árvore 
brônquica.

O refluxo pode ser 
aliviado com a ingestão 
de antiácidos à base de 
hidróxido de magnésio 
e de alumínio ou me-
dicamentos à base de 
ranitidina.

A alimentação defi-

ciente está diretamen-
te ligada ao refluxo e 
deve ser tratada por 
um médico especialis-
ta e nutricionista.

Para amenizar a 
sensação de refluxo, 
não deite logo após as 
refeições e mantenha 
sempre elevada a ca-
beceira da cama.

sário mais um tempo 
para analisar o caso. O 
julgamento até o mo-
mento está empatado 
e não há previsão de 
quando o tema voltará 
a pauta.

A sentença do STF 
servirá de base para as 
sentenças em todas as 
instâncias.

O ministro do Tra-
balho e Emprego, 
Manoel Dias, lançou 
em Florianópolis/SC, 
a nova Carteira de 
Trabalho digital.

O documento pas-
sa a ser entregue ao 
trabalhador no ato da 
solicitação e todas 
as informações for-
necidas serão cruza-
das “on line” com os 
bancos de dados do  
Governo Federal.

A mudança é gratui-
ta e o trabalhador não 
precisa mais gastar 
com a foto. 

Quem já tem o do-
cumento não precisa 
trocar pela nova Car-
teira. A antiga per-
manece válida. Só 
nas 1ª e 2ª vias é 
que o novo sistema 
é usado.

CARTEIRA
DE TRABALHO

SC começa
a digitalizar!

“Desaposentação” vai esperar!

“Refluxo”: mais comum do que pensamos…


